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LEI Nº 1.102/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 

 
 

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RECEBER 
BENS EM CESSÃO DE USO CONFORME ESPECIFICA. 

 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, faz saber a 
todos, que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 
presente LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a Chefe do Poder Executivo a receber em cessão 

de uso bens móveis, com as especificações do inciso I e II deste artigo, conforme termos de 
cessão de uso anexos, que passa a fazer parte integrante da presente lei. 
 

I – 01 Trator Agrícola marca Massey Ferguson, Modelo MF4275/4, Série 
nº 4275432577, Pat/FDR nº 1517. 

 

II – 01 Colhedora de Forragem c/4 rolos alimentadores marca Nogueira 

– cor vermelha – modelo NEW PECUS SH – 2016, Série nº BCBG 
025326, Pat/FDR nº 1580; 01 Distribuidor de adubo orgânico líquido 
marca Itacol, cor vermelho – 6000L, Série nº IP711151120, Pat/FDR nº 
1414. 

 
                           Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a investir recursos financeiros do 
orçamento municipal na manutenção do veiculo objeto deste termo de cessão. 
 

        Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                           Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Vargem Bonita, 11 de abril de 2017. 
 
 
 

 
Melânia Aparecida Roman Meneghini 

Prefeita Municipal 
 
 

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios – DOM em 12/04/2017, de acordo com a Lei 
Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 
 

Suélen Favretto 
Secretária de Administração e Finanças 


